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À MESA DIRETORA DO PODER I XGISLATTVO MI,NICIP,TL DE TACAIMBÓ,

EsTÂDo DE PERNAMBUCo, no exercício tegular do mandato eletivo e no uso das atribüções

que lhes sào conferidas pela legislaçào írgente, bem como nos termos das prerrogativas

dispostâs pela ki Orgânica Ntunicipal e pelo Regimento Intemo, cumprindo'se ainda os

trâmites legislativos formais, submetem a delibetaçào do Douto Pleúrio o seguinte PnoleT o
DE I,EI:

Art. 1" Fica inclúdo o art. 7'-A à ki N{unicipal n" 870/ 2024, com a seguinte redação

An. 7-A F-i,z attegurado ao Ver?ador, o dircito de lcr g4o a: ffras nmneradat

por m pcríodo de lrinta diat, aaucida & ttn trrfl do wbídio nenml, a4ír azda

peíodo * dory nerct p{cwreialmcnte c'onced*la not períodos de nceto partameztar.

Art. 2" As despesas decorrentes desta Lei, correrão Por contâ das dotaçôes

orçamentárias própdas consigrradas na lei orçamenúria vigente, em cada exercício financeiro.

PaúgraÍo único. Às despesas ocasionadas pela presente PÍoPostâ legislativa, Êcam

ccrndicionadas à re tztçào do estudo de estimativa de impacto 6nanceiro orçamenúrio,

exigidas pelo ar. 113 do ÀDTc (.Àto das Disposiçôes constitucionais Transitórias) e ars.

16,17 e 21da l,ei de Responsabilidade b-iscal (,ei Complementar n" 101/2000).

Art. 3' Esta ki entra dn vigor, na data de sua publicaçào.

Câmara Municipal de Tacaimbó, 30 Àbril de 2026.
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